
ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA

Maio de 2022

EM CLASSES, SEGUNDO SEUS USOS PREPONDERANTES



INSTRUMENTOS DE GESTÃO

LEI 9.433/1997 - POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

LEI 13.199/1999 - POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

I - o Plano Estadual de Recursos Hídricos;

II – os Planos Diretores de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas;

III – o Sistema Estadual de Informações sobre Recursos Hídricos;

IV – o Enquadramento dos corpos de água em classes, segundo seus usos 
preponderantes;

V – a Outorga dos direitos de uso de recursos hídricos;

VI – a Cobrança pelo uso de recursos hídricos; 



ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA

Estabelecimento de meta ou objetivo de qualidade da água (classe) a
ser, obrigatoriamente, alcançado ou mantido em um segmento de
corpo de água, de acordo com os USOS PREPONDERANTES
pretendidos, ao longo do tempo (Resolução CONAMA 357/2005).

Lei n° 9.433/1997 - O Enquadramento visa:

I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais
exigentes a que forem destinadas;

II - diminuir os custos de combate à poluição das águas, mediante
ações preventivas permanentes.



USOS 
PREPONDERANTES



USOS PREPONDERANTES



CLASSIFICAÇÃO DOS CORPOS D’ÁGUA
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 357/2005



ATENÇÃO:
As águas de melhor 
qualidade podem 
ser aproveitadas 
em uso menos 

exigente, desde que 
não prejudique a 

qualidade da água.





OS TRÊS RIOS DO ENQUADRAMENTO

“O rio que temos”

“O rio que queremos”
Sem limitações tecnológicas e de custos

“O rio que podemos ter”
Visão mais realista

Condição atual

Enquadramento



3 RIOS DO
ENQUADRAMENTO

O rio que temos O rio que queremos
Sem limitações tecnológicas e de custos

CLASSE 4
CLASSE 1

O rio que podemos ter
Visão mais realista

20 anos

CLASSE 2
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3 RIOS DO ENQUADRAMENTO



Fonte: Profill (2021), adaptado Conjunta ANA (2019).

METAS INTERMEDIÁRIAS E FINAIS



1 – DIAGNÓSTICO;

2 – PROGNÓSTICO;

3 – ALTERNATIVAS DE ENQUADRAMENTO;

4 – PROGRAMA DE EFETIVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO.

USOS PREPONDERANTES

PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO

O PROCESSO DE ELABORAÇÃO DOS ENQUADRAMENTOS POSSUI 4 ETAPAS PRINCIPAIS:

OFICINAS
ENCONTROS 

TÉCNICOS/SETORIAIS
CONSULTAS 
PÚBLICAS

AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS
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DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH-MG DO ENQUADRAMENTO



Fonte: ANA (2022).



Fonte: ANA, 2020.

LEGISLAÇÃO ESTADUALLEGISLAÇÃO 
FEDERAL

Fonte: ANA, 2020.
1986

1992

1999

2008

2017
DELIBERAÇÃO NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH Nº 6 DE
14 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre procedimentos gerais para o enquadramento de
corpos de água superficiais.

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH Nº 1 DE 5
DE MAIO DE 2008
Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes
ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as
condições e padrões de lançamento de efluentes.

LEI ESTADUAL Nº 13.199, DE 29 DE JANEIRO DE 1999
Dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos e dá
outras providências.

LEI ESTADUAL Nº 10.793 DE 02 DE JULHO DE 1992
Dispõe sobre a Proteção de Mananciais destinados ao
Abastecimento Público no Estado.

DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº 10, DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1986
Estabelece normas e padrões para qualidade das águas,
lançamento de efluentes nas coleções de águas.

2022
DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH Nº 74, DE 18 DE FEVEREIRO
DE 2022
Dispõe sobre a convocação e a realização de Audiências
Públicas no âmbito dos processos de Enquadramento dos
Corpos de Água.



RESOLUÇÃO CNRH Nº 91, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008

Dispõe sobre Procedimentos Gerais para o Enquadramento dos Corpos de Água 
Superficiais e Subterrâneos.

Art. 14. Os corpos de água já enquadrados com base na legislação anterior à

publicação desta Resolução deverão ser objeto de adequação aos atuais

procedimentos, especialmente no que se refere à aprovação do respectivo

comitê de bacia hidrográfica, à deliberação do Conselho de Recursos Hídricos

competente e ao programa de efetivação.



DELIBERAÇÃO NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH-MG Nº 06/2017

Dispõe sobre Procedimentos Gerais para o Enquadramento de Corpos de Água 
Superficiais.

Art. 14 Os trechos dos cursos de águas superficiais já enquadrados com base
na legislação anterior à data de publicação desta Deliberação deverão ser
revistos para posterior encaminhamento e aprovação do Comitê de Bacia
Hidrográfica e do CERH.

§ 1º Ficam mantidos os enquadramentos já efetuados até que seja concluída a
revisão referida no caput.

§ 2º A revisão referida no caput não se aplicará aos corpos de água já
enquadrados nas classes Especial e 1.



LINHA DO TEMPO

1981 – Política Nacional 
de Meio Ambiente

1986 – DN COPAM nº 10 

1994 – Política Estadual de Recursos Hídricos 
(Lei nº 11.504, sem PDRH, ECA e SIRH)

1994 – DN COPAM nº 09 - ECA DO2
1995 – DN COPAM nº 14 - ECA SF3

1996 – DN COPAM nº 16 - ECA PS1

1997 – DN COPAM nº 20 - ECA SF5
1998 – DN COPAM nº 28 - ECA SF2

1998 – DN COPAM nº 33 - ECA GD4

1997 – Política Nacional de Recursos Hídricos

1999 – Política Estadual de Recursos Hídricos (Lei nº 13.199) 
2000 – Resolução CNRH nº 12 Resolução CNRH nº 12 - Procedimentos

2005 – Resolução CONAMA nº 357
2008 – Resolução CONAMA nº 396

2008 – Resolução CNRH nº 91 - substitui a resolução nº 12
2008 – DN COPAM/CERH Nº 1 

2017 – DN COPAM/CERH Nº 06 
2018 – DN CERH Nº 58 - ECA GD1 
2018 – DN CERH Nº 59 - ECA GD2 

2022 – DN CERH Nº 74 – Audiência Pública

1986 – Resolução CONAMA nº 20



PANORAMA ESTADUAL



ADEQUAÇÃO/REVISÃO DOS ENQUADRAMENTOS DOS CORPOS DE ÁGUA VIGENTES

COPAM: SF2, SF3, SF5, DO2, GD4 e PS1

• Necessidade de adequação/revisão:
 Adequação considerando a legislação vigente (Art. 14 – Resolução CNRH nº 91/2008);

 Revisão considerando a legislação vigente (Art. 14 - DN COPAM/CERH nº 06/2017);

 Inclusão de metas intermediárias e finais;

 Mapeamento/consideração dos usos preponderantes;

 Utilização de dados de monitoramento de qualidade da água;

 Processo participativo (Oficinas, Encontros técnicos, Consulta e Audiências Públicas);

 Análise e aprovação pelo Comitê de Bacia Hidrográfica;

 Análise e deliberação do CERH-MG;

 Evolução técnica do ECA como instrumento de gestão.

 Atualização do planejamento da gestão de recursos hídricos (ações x problemas).



PROCESSO DE REVISÃO DO ENQUADRAMENTO DA BACIA DO RIO PARÁ – SF2



TRECHOS EM DESCONFORMIDADE COM O ECA

CLASSES VIGENTES CLASSES NECESSÁRIAS

Fonte: Relatório
Alternativas de
Enquadramento
da Bacia do rio
Pará (2022) –
Págs. 45 e 46.





CLASSE ATUALMENTE 
ATENDIDA

CLASSE NECESSÁRIA EM 
FUNÇÃO DOS USOS MAIS 

RESTRITIVOS

CLASSE NECESSÁRIA EM 
FUNÇÃO DO 

ENQUADRAMENTO ATUAL



RECORTE DO QUADRO 4-1 – MATRIZ DO ENQUADRAMENTO PARA A CENA 2041, CENÁRIO DE CRESCIMENTO

Fonte: Relatório Alternativas de Enquadramento da Bacia do rio Pará (2022) – Pág. 44.



ENQUADRAMENTO VIGENTE NA BACIA DOS RIOS PRETO E PARAIBUNA – PS1

DN COPAM 16/1996

• Art. 2º - Os corpos d´água da bacia do rio Paraibuna, não referidos no artigo
1º e seus parágrafos, recebem o enquadramento correspondente ao do
trecho onde deságuam.







• DN COPAM 14/1995 – SF3:

Art. 2º - Os cursos d’água da Bacia do Rio Paraopeba não mencionados nesta Deliberação
recebem o enquadramento correspondente ao do trecho onde deságuam.

• DN COPAM 20/1997 – SF5:

Art. 2º - Os corpos d'água da bacia do rio das Velhas, não mencionados nesta Deliberação
recebem o enquadramento correspondente ao do trecho onde deságuam (trecho de jusante).

• DN COPAM 28/1998 – SF2:

Art. 2º - Os corpos d’água da bacia do rio Pará não mencionados nesta proposta recebem o
enquadramento correspondente ao do trecho de ordem superior onde deságuam.

• DN COPAM 33/1998 – GD4:

Art. 2º - Os corpos d’água da bacia do rio Verde não mencionados nesta Deliberação
Normativa recebem o enquadramento correspondente ao do trecho onde deságuam.



DELIBERAÇÃO NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH-MG Nº 6/2017

Dispõe sobre Procedimentos Gerais para o Enquadramento de Corpos de Água 
Superficiais.

Art. 14 Os trechos dos cursos de águas superficiais já enquadrados com base
na legislação anterior à data de publicação desta Deliberação deverão ser
revistos para posterior encaminhamento e aprovação do Comitê de Bacia
Hidrográfica e do CERH.

§ 1º Ficam mantidos os enquadramentos já efetuados até que seja concluída a
revisão referida no caput.

§ 2º A revisão referida no caput não se aplicará aos corpos de água já
enquadrados nas classes Especial e 1.



ADEQUAÇÃO SUGERIDA PARA A DN CONJUNTA COPAM/CERH Nº 6/2017

Art. 14 Os trechos dos cursos de águas superficiais já enquadrados com base na
legislação anterior à data de publicação desta Deliberação deverão ser revistos para
posterior encaminhamento e aprovação do Comitê de Bacia Hidrográfica e do CERH.

§ 1º Ficam mantidos os enquadramentos já efetuados até que seja concluída a revisão
referida no caput.

§ 2º A revisão referida no caput não se aplicará aos corpos de água já enquadrados nas
classes Especial e 1.

§ 2º Quando a revisão referida no caput se aplicar aos corpos de água já enquadrados nas
classes Especial e 1 e for proposto a alteração do enquadramento desses trechos para
classes de qualidade inferior, o estudo deverá apresentar justificativa de inviabilidade
técnica e/ou financeira de manutenção das classes vigentes, e deverá ser executado
segundo as etapas definidas no art. 4° desta deliberação normativa conjunta.





Obrigado!

Gerência de Planejamento de Recursos Hídricos – GPLAN
Instituto Mineiro de Gestão de Águas - IGAM

Allan de Oliveira Mota
allan.mota@meioambiente.mg.gov.br

Fonte: ANA.


